
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA OUVID/PR Nº 13, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

  

Torna públicos os elogios tratados no ano
de 2023 pela Ouvidoria do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI,
em atendimento ao disposto no art. 19 do
Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de
2018, e no art. 23 da Política de
Relacionamento e Transparência do INPI,
instituída pela Portaria INPI/PR nº 512, de
25 de outubro de 2019.

O OUVIDOR DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 12 do Anexo I do Decreto nº 11.207, de 26 de setembro de 2022, e no
cumprimento do disposto na Portaria da Controladoria-Geral da União nº 581, de 9 de março de 2021,
considerando o constante dos autos do processo nº 52402.014573/2023-96,

R E S O L V E :

Art. 1º  Tornam-se públicos os elogios tratados no ano de 2023 pela Ouvidoria do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, listados abaixo com a indicação dos respectivos Números
Únicos de Protocolo - NUP gerados pela Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação -
Plataforma Fala.Br, em atendimento ao disposto no art. 19 do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de
2018, e no art. 23 da Política de Relacionamento e Transparência do INPI, instituída pela Portaria INPI/PR
nº 512, de 25 de outubro de 2019:
 

## NUP da Plataforma Fala.Br /
Motivação do Elogio Elogiados

01 NUP 03005.033545/2023-45
Atendimento prestado pela Divisão de Saúde Ocupacional

DIEGO SOUZA BRITO
MARCELO RODRIGUES DOS
SANTOS
TAMI DE ALMEIDA VELLOSO

02
NUP 03005.222018/2023-11
Organização de reunião da Diretoria de Patentes, Programas
de Computador e Topografias de Circuitos Integrados

ALEXANDRE DANTAS RODRIGUES
ALEXANDRE GOMES CIANCIO
ALAN SILVA MUSSER LIMA
JAMILLE DE SOUSA MORAES
ANDRADE
JUSSARA CARDOSO MORAIS
LUANA DE CARVALHO MORAES

03 NUP 03005.225316/2023-55
Atendimento prestado pelo Serviço de Informação ao Cidadão

ARTHUR ORLANDO CORREA
SCHILITHZ

viviane.nascimento
Carimbo



- SIC FERNANDO LINHARES DE ASSIS
GUSTAVO TRAVASSOS PEREIRA DA
SILVA
MARINA FILGUEIRAS JORGE
RAPHAEL MADUREIRA WEYNE
RODRIGO VIEIRA VENTURA
VANESSA CASTRO FERREIRA
VERA LUCIA DE SOUZA PINHEIRO

04 NUP 03005.306482/2023-51
Atendimento prestado pelo Fale Conosco

WALDERLY FRANCISCO DOS
SANTOS

05
NUP 03005.356545/2023-11
Organização e distribuição de ingressos para evento no
Theatro Municipal do Rio de Janeiro

CARLA DA FONSECA CARBONELLI
SANTOS
CHRISTIANE MADALENA MATHEUS
DE ALCANTARA DA COSTA
DAVISON REGO MENEZES
ELISÂNGELA SANTOS BARBOSA
FRANCIS CAETANO SERRÃO
ISABELLA CRISTINA DE SOUZA
SANCHES
RAPHAEL MADUREIRA WEYNE
RENATO RIBEIRO CUNHA
RODRIGO PEREIRA MARQUES DA
SILVA
SUELY MARY FERNANDES
VALVERDE LESSA

06 NUP 03005.362288/2023-56
Atendimento prestado pelos consultores do Serviço de
Informação ao Cidadão - SIC

ADRIANA BRIGANTE DEORSOLA
ALEXANDRE DANTAS RODRIGUES
ALEXANDRE GOMES CIANCIO
ALEXANDRE MENDES GUIMARAES
ANA CAROLINA SANTOS DE SOUZA
ANA KELLY DA SILVA GUIMARAES
ANTONIO CARLOS DA ROCHA
MAGALHAES
ARTHUR ORLANDO CORREA
SCHILITHZ
BARBARA ALMEIDA DE ARAUJO
CADES ELIOENAI GOMES
CESAR AUGUSTUS DE PENTEADO
FAVA
DANIEL MOSQUEIRA DE
CARVALHO
DANIELE ALVES SAMARY
DAVISON REGO MENEZES
DIEGO BOSCHETTI MUSSKOPF
DIRCEU YOSHIKAZU TERUYA
ELTON FERREIRA BARBOSA
EVANILDO VIEIRA DOS SANTOS
FLAVIA ELIAS TRIGUEIRO
FLAVIA ROMANO VILLA VERDE
GERSON DA COSTA CORREA
GILSON DA SILVA
GLAUCIA ROSA ONOFRE



KATIA CRISTINA PINHEIRO LIMA
LEO MARANHAO DE MELLO
OTTO CORREA DA COSTA
PABLO FERREIRA REGALADO
PEDRO LEAL DE LIMA SOARES
RICARDO PEREIRA DE AZEVEDO
RODRIGO VIEIRA VENTURA
SAMANTHA MAGALHÃES DOS
SANTOS
SANDRA CASEIRA CERQUEIRA
SHEILA KILINS GEHRT
SUELY MARY FERNANDES
VALVERDE

07 NUP 03005.362898/2023-50
Atendimento prestado pelo Reclame Aqui

ISABELLA CRISTINA DE SOUZA
SANCHES

 

Art. 2º Os elogios a que se referem esta Instrução Normativa não se confundem com os
elogios funcionais previstos no art. 237, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
disciplinados pela Instrução Normativa INPI/PR nº 107, de 26 de julho de 2019.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Pessoal do INPI.

 

DAVISON REGO MENEZES
OUVIDOR DO INPI

Documento assinado eletronicamente por DAVISON REGO MENEZES, Ouvidor(a), em 28/12/2023, às
21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0943169 e
o código CRC 90D9CDF8.

 

Referência: Processo nº 52402.014869/2023-15 SEI nº 0943169

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

